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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.060/2025

PROCESSO Nº.: º SEI-2025-06001343

OBJETO:  Registro de Preços AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CAMA, MESA E BANHO para atender as necessidades das 

Secretarias e Autarquias do Município de Angra dos Reis.

DATA/HORA DA SESSÃO: 30/09/2025, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

RICARDO ALEXANDRE PERES DA SILVA

PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.064/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2025-05001246

OBJETO: Formação de Ata de Registro de preços para aquisição 

de pedras ornamentais para atender as necessidades das Secretarias 

e Autarquias do Município de Angra dos Reis.

DATA/HORA DA SESSÃO: 29/09/2025, às 14:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

KÁTIA REGINA DA SILVA CORDEIRO

PREGOEIRA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 250/2023 

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a sociedade 

empresária INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E 

REFRIGERAÇÃO LTDA.

OBJETO: Prorrogação do Contrato que tem por objeto a 

prestação de serviço de Sistema de Gestão Eletrônica de Docu-

mentos – GED, para execução do item 03 (Preparação e higieni-

zação de documentos físicos), item 6 (Digitalização e indexação de 

documentos - A4 ou Ofício 2) e item 08 (Digitalização e indexação 

de documentos – A0) conforme registrado na A.R.P nº 233/2022 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 57, 

§2º, Lei Federal nº 8.666/93, e alterações. 

PRAZO: A prorrogação de prazo será por mais 12 (doze) meses, 

tendo início em 06/10/2025 e término em 05/10/2026.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas referentes ao 

presente termo correrão por conta: 

Planejamento

Ficha: 20242247 Dotação: 20.2020.04.126.0225.2761.3390401

5 Fonte: 15000000 Empenho: 415

Ficha: 20242248 Dotação: 20.2020.04.126.0225.2761.3390402

1 Fonte: 15000000 Empenho: 542

Educação

Ficha: 20242281 Dotação: 20.2012.12.361.0204.2002.3390401

5 Fonte: 15001001 Empenho: 494

FMS

Ficha: 20242011 Dotação: 27.2701.10.305.0180.2219.3390401

5 Fonte:16000000 Empenho: 39 Ficha: 20241999 Dotação: 27.2

701.10.304.0180.2243.33904015 Fonte: 16000000 Empenho: 37 

Ficha: 20241981 Dotação: 27.2701.10.302.0204.2209.3390401

5 Fonte:16000000 Empenho: 33 Ficha: 20241929 Dotação: 27.2

701.10.302.0181.2233.33904015 Fonte:16210000 Empenho: 38 

Ficha: 20241901 Dotação: 27.2701.10.302.0181.2152.3390401

5 Fonte:16320000 Empenho: 28 Ficha: 20241791 Dotação: 27.2

701.10.301.0183.2745.33904015 Fonte:16210000 Empenho: 35 

Ficha: 20241758 Dotação: 27.2701.10.301.0183.1207.33904015 

Fonte:16210000 Empenho: 40 Ficha: 20241730 Dotação: 27.2701

.10.122.0204.2209.33904015 Fonte:16350000 Empenho: 34

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização da Secretária de Plane-

jamento e Parcerias – Interina no ID  ID 00690724, constante do 

processo administrativo nº SEI 2024 – 13 000936, de 23/08/2024.
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DIVULGAÇÃO

Jeanne Vargas

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Pensão por morte 
pode ser dividida 
entre esposa e 
companheira?

Meu pai faleceu e deixou uma esposa no papel e uma 
companheira com quem teve dois filhos. O INSS pode 
dividir a pensão por morte entre as duas? Como a 
companheira prova a união estável?

S
egundo Jeanne Var-
gas, especialista em 
Direito Previdenciá-
rio, sim, o INSS pode 

dividir a pensão por morte 
entre a esposa legal e a com-
panheira, desde que esta 
comprove a união estável. 
“Para isso, podem ser usados 
documentos como: contas 
em nome de ambos no mes-
mo endereço, declaração de 
imposto de renda, apólice 
de seguro com o nome dela, 
conta bancária conjunta, 
certidão de nascimento dos 
filhos, entre outros”, explica. 

Jeanne reforça que a espo-
sa no papel, se estava separa-
da de fato do falecido, só terá 
direito à pensão se compro-
var que ainda dependia eco-
nomicamente dele. Portanto, 
tanto a companheira quan-
to a esposa devem reunir do-
cumentos que comprovem o 
vínculo e a dependência para 
ter acesso ao benefício.

Quando há conflito entre 

RECLAMAR ADIANTA

(Cláudio Santos, Penha)

a esposa no papel e a com-
panheira, o INSS pode ne-
gar a divisão e exigir que o 
caso seja resolvido na Jus-
tiça, onde o juiz decidirá 
com base nas provas apre-
sentadas, salienta o advo-
gado Átila Nunes do servi-
ço www.reclamar adianta 
com br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurí-
dico@reclamaradianta.
com.br ou pelo WhatsApp 
(21) 993289328.

Para dar o último adeus
Familiares exaltam legado de Hermeto Pascoal: ‘Falarão dele daqui a 200 anos’

ÉRICA MARTIN

Velório foi aberto ao público na Arena Cultural que leva o nome dele

F
amiliares e fãs de Her-
meto Pascoal, um dos 
maiores gênios musi-
cais do país, estiveram 

na Arena Cultural municipal 
que leva o nome do músico, 
em Bangu, Zona Oeste do 
Rio, ontem, para dar o último 
adeus. O compositor, multi-
-instrumentista e arranjador 
reconhecido mundialmente 
por sua inventividade, mor-
reu aos 89 anos, no sábado 
(13). O corpo será cremado 
em cerimônia restrita, às 10h 
de hoje, no Cemitério Jardim 
da Saudade, em Sulacap.

Fábio Pascoal, filho e tam-
bém músico, exaltou o le-
gado artístico deixado pelo 
‘Bruxo’, como o instrumen-
tista era conhecido: “Daqui 
a 200 anos vão estar falando 
do Hermeto, porque a músi-

ca dele não envelhece. Nós 
gravamos um disco recente-
mente com arranjos de 30 
anos atrás. Parece que ele es-
creveu ontem. Caras como ele 
são diferenciados”.

O filho do músico recordou 
o momento em que soube da 
morte do pai, logo após se 
apresentar com a Nave Mãe, 

banda que acompanhava o 
instrumentista. “Fui para 
Belo Horizonte (MG) com o 
grupo, e já se sabia que ele 
não poderia estar junto por 
problemas de saúde. A gen-
te começou a tocar e quando 
acabou, nos aplausos, ele fez 
a passagem. A alma dele foi lá 
fazer esse show com a gente”.

Presente no velório, Lucas 
Padilha, secretário municipal 
de Cultura do Rio, colocou 
Hermeto na prateleira mais 
alta da música brasileira. “É o 
Bruxo, a pessoa que mostrou 
o que o Brasil tem de melhor, 
um gênio musical e inclassi-
ficável, de valor inestimável. 
Ninguém foi e será maior do 
que Hermeto Pascoal!”. 

Neta de Hermeto, Joyce 
Pascoal enalteceu a obra do 
avô, mas admitiu ter cari-
nho especial pela canção que 
leva seu nome, composta em 
2002: “O céu agora está do 
tamanho do talento dele... A 
música que eu mais ouvia é 
a que leva meu nome (risos). 
Ele fez uma para cada neto. E 
agora é manter esse legado”.

*Colaborou Érica Martin

Estátua de Preta Gil é inaugurada em Copa 
A estátua de Preta Gil 

foi inaugurada ontem, no 
Quiosque Areia MPB, na orla 
de Copacabana, na Zona Sul, 
ao lado da imagem de Gil-
berto Gil. O espaço é locali-
zado entre os Postos 2 e 3, em 
frente ao hotel Copacabana 
Palace e bem próximo à casa 
do pai da cantora no Rio de 
Janeiro.

“A estátua da Preta nasceu 
de um pedido dos próprios 
fãs, que queriam vê-la eterni-
zada ao lado de seu pai. Para 
nós, é uma honra atender a 
esse desejo e transformar o 
Quiosque em um espaço de Estátua era pedido de fãs que queriam vê-la eternizada ao lado de Gil

DIVULGAÇÃO

memória e afeto. Mais do 
que uma homenagem, é um 
símbolo da força da música 
brasileira e da conexão entre 
gerações”, destaca Bruno de 
Paula, sócio do Areia.

ADEUS EM JULHO
Preta Gil faleceu no dia 20 de 
julho, em Nova York, nos Es-
tados Unidos, por complica-
ções de um câncer de intes-
tino diagnosticado em 2023.

A artista tinha 50 anos e 
estava no país norte-ameri-
cano para realizar um trata-
mento alternativo contra a 
doença.

6   RIO DE JANEIRO  Terça-feira, 16.9.2025  I  O DIA


